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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
                                    CNPJ/MF Nº 14.147.474/0001-75 
                               DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
                     

 
Avenida Juracy Magalhães, 244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000 

E-MAIL: coaraci.licitacao@gmail.com 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2021 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE COARACI-BA 

CONTRATADO  RAMOS & ARAÚJO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ/MF Nº 26.393.072/0001-30 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
RUAS DO BAIRRO JARDIM CAJUEIRO, MUNICIPIO DE 
COARACI 

VIGÊNCIA 19/11/2021 a 20/06/2022 

VALOR GLOBAL R$ 390.081,25 (TREZENTOS E NOVENTA MIL, OITENTA E 
UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

PREFEITO JADSON ALBANO GALVÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000. Coaraci – BA. 
 

PORTARIA Nº. 048 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

“CONSTITUI COMISSÃO PARA 
LEVANTAMENTO DOS BENS 
PATRIMONIAIS EM PODER DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI, 
EXISTENTES AT́ 31 DE DEZEMBRO DE 
2021 E D́ OUTRAS PROVID̂NCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o artigo 65, inciso, VI, da Lei Orgânica. 

RESOLVE:  

Art.1º - Fica criada uma Comissão, composta dos Servidores Municipais, o Sr. Pedro 
Argolo de Jesus dos Santos, Sr. Jorge Antônio Rocha e o Sr. Felipe dos Santos Silva, 

destinada a elaborar o Levantamento dos Bens Patrimoniais existentes at́ 31 de 
Dezembro de 2021, de conformidade com as especificações técnicas abaixo:  

a) O Levantamento Patrimonial deveŕ ser feito por Localização, Tipo de Bem, Estado de 

Conservação e as Características Físicas dos Bens;  

b) Após o Levantamento, cabeŕ́ a Comissão proceder ̀ emissão dos TERMOS DE 
RESPONSABILIDADE pela guarda dos Bens e o devido EMPLAQUETAMENTO dos 

mesmos;  

c) Cabeŕ́ a Comissão efetivar a comparação dos Bens Levantados com o Inventário 

elaborado pela Gestão anterior, avaliando as eventuais discrepâncias;  

d) Deveŕ a Comissão elaborar um relatório conclusivo do Levantamento Patrimonial, 
comunicando ao Setor Jurídico as irregularidades encontradas;  

e) Todo o Levantamento dos Bens deveŕ ser transferido para um Sistema de Controle 
Patrimonial informatizado.  

Art. 2º - Esta Portaria entraŕ em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000. Coaraci – BA. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI – BA, EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

JADSON ALBANO GALVÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

JOHNNY ROSBERG BARRETO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000. Coaraci – BA. 
 

PORTARIA Nº 049 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Constitui Comissão para Levantamento 
dos Saldos de Bancos e Caixa Existentes 
em 31 de dezembro de 2021 e d́ outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE:   

Art.1º - Fica criada uma Comissão, composta dos Servidores Municipais, a Sra. Jeilda 

Albano de Oliveira, Sr. Raimundo Jesus Ferreira Santos, e a Sra. Ana Luiza 

Pellegrini de Macedo, destinada a elaborar o Levantamento dos Saldos de Bancos e 

Caixa existentes em 31 de dezembro de 2021, de conformidade com as especificações 

técnicas abaixo:  

a) Cabe a Comissão efetivar o levantamento dos Saldos de todas as contas 

bancárias do município, inclusive as contas que permanecem sem movimentação 

a algum tempo;  

b) Após o Levantamento, caberá a Comissão proceder a emissão do TERMO DE 

CONFER̂NCIA DE CAIXA E BANCOS, contendo os saldos financeiros 

necessários a implantação das rotinas contábeis e orçamentárias;  

c) Caso necessário deverá a Comissão elaborar um relatório conclusivo do 

Levantamento efetuado, comunicando o setor de contabilidade e o Setor Jurídico 

qualquer irregularidade encontradas no desenvolvimento dos trabalhos.  

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000. Coaraci – BA. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI – BA, EM 19 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

JADSON ALBANO GALVÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

JOHNNY ROSBERG BARRETO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000.  
Coaraci – BA. 

 

 
PORTARIA Nº 050 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

“NOMEIA Comissão para apurar saldo da 
Dívida Ativa Tributária e Não Tributária do 
Município de Coaraci no exercício 2021 e dá 
outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI – ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 14, parágrafo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº101/2000 e a necessidade de apuração de créditos fiscais; 

CONSIDERANDO, que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia, exige que o Gestor Municipal proceda à cobrança de Dívida Ativa Tributária e 

Não tributária e demonstre as medidas que estão sendo adotadas para sua regular 

cobrança, em atendimento ao disposto no art. 11 da LC nº 101/00, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Nomear Comissão composta dos servidores abaixo relacionados 

para sob a presidência do primeiro elaborar demonstrativo da dívida ativa tributária e não 

tributária, contendo saldo do exercício anterior, as movimentações de inscrições e baixas 

do exercício, segregando as dependentes das independentes da execução do orçamento, e 

o saldo final, de acordo com o disposto no item 40, art. 9º, da Resolução TCM nº 1.060/05; 

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

ANTONIO JORGE SOARES 6146 PRESIDENTE 

JOSÉ PAULO DOS SANTOS FILHO 1260 MEMBRO 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA 1898 MEMBRO 

Edição 3.000 | Ano 4
19 de novembro de 2021

Página 10

PORTARIA Nº 050 DE 19 DE NOVEMBRODE 2021.

Certificação Digital: KZCQP2ED-VN7KKAUF-5MZZK9KL-Y8YL60J6
Versão eletrônica disponível em: https://coaraci.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000.  
Coaraci – BA. 

 

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI (BA), EM 19 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 
JADSON ALBANO GALVÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

JOHNNY ROSBERG BARRETO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000 Coaraci – BA. 
 

PORTARIA Nº 051 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 
 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o item VI, artigo 

65, da lei Orgânica deste Município e em conformidade com a 

Lei 802/2001 em seu artigo 88. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Concede 03 (anos) de licença para interesse 
particular (sem vencimento) a pedido conforme o protocolo de 

número 1185 datado em 15 de outubro de 2021 a senhora 

LUCRECIA MAIA RIBEIRO, lotada na Secretaria de Educação, no 
cargo de Nutricionista, que será gozada de 01 de novembro de 

2021 a 01 de novembro de 2024.   
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de 

novembro de 2021. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI – BA, EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

JADSON ALBANO GALVÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
JOHNNY ROSBERG BARRETO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

“CONCEDE A PEDIDO LICENÇA PARA 
INTERESSE PARTICULAR (SEM) 
VENCIMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000.Coaraci – BA. 
 

PORTARIA Nº 052 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a segunda 
convocação para a entrega da 

documentação e prestação de contas 

dos beneficiários da Lei Aldir 

Blanc.”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI - ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 65, inciso, VI, da Lei Orgânica deste 

Município de Coaraci; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Convocar as entidades, empresas e profissionais do setor cultural 

deste município de Coaraci-BA, que foram classificados conforme editais, chamadas 

públicas ou outros instrumentos aplicáveis, para: prêmios: aquisição de bens e serviços 

vinculados ao setor cultural: manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, 

de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 

solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, para que, nesta segunda 

oportunidade, até o dia 03 de dezembro de 2021, o beneficiário do subsídio apresente 

a prestação de contas referente ao uso do benefício, visando assegurar ampla publicidade 

e transparência à prestação de contas dos recursos repassados aos beneficiados bem como 

a sua regular aplicação, tudo conforme permissivo legal disposto na supracitada Lei: 

 

Art. 9 [...]§  9º  - Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal promovendo a análise 

das prestações de contas dos beneficiários das ações previstas no inciso III do caput do 

art. 2º até 30 de junho de 2022; 

 

§ 10 - Na hipótese de reprovação das prestações de contas a que se refere a §9" os 

municípios, os Estados e o Distrito Federal adotarão as medidas necessárias à 

recomposição de eventual dano ao erário, sem prejuízo da responsabilização do 

beneficiário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.147.474/0001-75 

 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000.Coaraci – BA. 
 

§ 11 - A inobservância ao disposto nos § 9 e § 10 importar a reprovação da prestação de 

contas do ente federativo, de que trata o inciso II do caput do art. 14-E da Lei nº 14.017, 

de 2020, junto à União [...] 

 

Art. 2º. A documentação necessária à prestação de contas conforme definida na 

referida Lei deverá ser encaminhada na forma original, mediante ofício em 02 (duas) vias, 

assinados pelo responsável do recebimento dos recursos, à Diretoria Municipal de Cultura 

deste Município de Coaraci-BA, na Rua Antônio Teixeira S/N, antigo prédio da 

CEPLAC. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI – BA, EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

JADSON ALBANO GALVÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

JOHNNY ROSBERG BARRETO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

CELSON OTONIEL SILVA SANTOS 
DIRETOR DE CULTURA 
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